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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

TOMADA DE PREçOS: O4/2O20.
óRGÃo TNTERESSADo: Município de Areia Branca.
CilPJ3 13.100.995/0001-04
TIPO: menor preço global
FORÍrlA E REGIME DE ExEcUçÃO: execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço g lobal.

2. OBTETO (art. 40. I. Lei no 8.666/93)

2.1. Esta tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em
obras e serviços de engenharia para realizar pavimentação asfáltica sobre pedras no

Povoado Junco deste Município, nos termos do contrato de repasse 1061366-
56187982O/20L8, firmado com o Ministério das cidades, de acordo com os Projetos Básicos

e Especificações apresentadas, conveÊido em Anexo I deste instrumento.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei no 8.666/931

Data= 30/07 /2O2O
Horário: 8h (oito horas).
Local: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, Areia Branca/SE.

4. ÀNEXOS (art.4O. 620, Lei no 8.666/93)

4.1. Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I - Projeto Básico, especificações, planilhas e projetos (art. 40, IV, X e §2o, I e

U c/c art. 47, Lei no 8.666193);
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei no

8.666/93);
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s)

Obra(s) (art.40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO Iv - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §2o, IV c/c

aft. 27, V, Lei no 8.666/93);
ANEXO vI - Modelo de Declaração de Responsa bilidade e de Liberação Ambiental (art.

40, XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO vu - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do

Contrato (art.76, Lei no 8.666/93);
ANEXO vul - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art' 40, XVII e §2o, IV, Lei

no 8.666/93 );
ANEXO Ix - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art.40, XVII e

§2o, IV c/c aft. 32, §2o, Lei no 8.666/93); e r/
uIr
I

EDITAL
TOMADA DE PRECOS NO 04l2O2O

O Município de Areia Branca/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04, com sede
na Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, através da sua Comissão Permanente de
LicitaÇão, instituída pela Portaria no 318/2019, de 21 de agosto de 2019, comunica Vossa(s)
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8.656/93, na

seguinte data, horário e local:

7. rDENÍIFrCACÁO DA LTCTTACÃO (art. 40, Lei no 8.666/931
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AilEXO X - Minuta do Contrato (art. 40, §2o, III, Lei no 8.666/93).

5. INFORITACõES (art. 40, VfiI. Lei no a.666/931

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da comissão
permanente de Licitação - cPL, de segunda à sexta-feira, das th (oito horas) às 12h (doze

horas), no endereço supra indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502.

6. PARTICIPACÃO (art.40. VI. Lei no A.666/931

6.1, O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,

solicitar escla recimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as

impugnações e interpor os recursos previstos em lei:
6.1.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;
6.1.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá

apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua

representação;
e.i.g, ntrávés de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe

confira poderes para a prática dos atos su pra mencionados, conforme consta no Anexo IV

deste EditaL
6.2. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de fé pública;
6.3. A procuração por instrumento particular (Anexo Iv), outorgada por pessoa

;uiiai"", deverá ser'acompanhada do réspectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
ãlter.çáo posterior, que comprove a representação legal do seu signatário;
6.4. O Conlrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a

necessidade de apresentação das alterações anteriores;
6.5. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se

manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;

6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos

de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que

pátrrurrl'entre Seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou

iespánsáref pela licitação, nos tãrmos do art. 90 da Lei no 8.666/93; e os consórcios de

empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no 8.666/93;
6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa

descrita nos subiiens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão apresentar comprovação da

condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante ceÉidão expedida pela

respéctiva Junta comercial, na forma do artigo 8o da Instrução Normativa no 103, de 30

de ãOril de 2OO7, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC,

emitida no exercício vigente, comprovando a atual situação da empresa'

7. APRESENTACÃO DA DOCUMENTACAO E PROPOSTA hTt. 40. VT. LEi NO 8.666'A3I

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste

Êaitat, até o dia e 
-horário 

iixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopês - A e

B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:

Envelope A
Documentos de Habilitação (nome da Emprsa)
Tomada de Preços no O4|2O2O - Município de Areia Branca.
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Envelope B
A proposta de preços do (nome da Êmpresa)
Tomada de Preços no o4l2O2O - Município de Areia Branca
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7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art' 32 da Lei no 8.666/93, poderão

ser apresentados em:
7,2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.2.2, F otocôpias autenticadas;
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão
devolvidos após conferência; ou ainda
7.2.4. Pot publicação em órgão de imprensa oficial'

8. HABILITACÁO - Envetope A hrt.40. VI. c/c art. 27, Lei no 8.666/93)

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os

seguintes documentos:
a.2. Habilitação Jurídica (art. 27,I c/c art. 28, Lei no 8.666/93)
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no 8.666/93);
S.2.2. Ató Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores (art. 28, uI da Lei no 8.666/93);
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangêira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8.666/93)'
a.à. Qualificação Técnicâ (aÍ1,27,II c/c art. 30, Lei no 8.666/93)
a.a,fi Registro ou inscrição àa empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho

Regional ãe Engenharia à Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAú, do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou

CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;
8.3.i. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

ca racterísticas, qiantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização. do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsá biliza rá pelos trabalhos (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93), da forma que

segue:
g.á.2.f. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões

de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no cAU;
'A.Z.Z,Z. 

A capacitação técnico-profissiona I susoaludida será feita mediante comprovação de

a licitante possuir em seu quadro permanente, na data previstâ para entrega da proposta,

profissionai de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede

da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta e

declarado na forma do Anâxo VIII, detentor de atestado(s) de responsa bilidade técnica,

atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)

respectivaá Certiàão(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes conselhos, a(s)
qual(is) deverá(ão), também, ser apresentada(s);
fi.g.à.á, A indicâção das instalações e do aparelhamento será feita mediante a

apresentação da reiação explícita e da declaração formal de sua dispon ibilidade, na data

prevista para entrega da proposta.
b.3.3. pu.u comprãvação do vínculo prôfissional do técnico responsável, será aceito, na

forma do Acórdão no i,2A612070 - TCU - 2a Câmara, qualquer documento dos dispostos
nos su bitens a seguir:
a.3.3.1
8.3.3.2
a.3.3.3

. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;

. Carteira dê Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

8.3.3.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou

8.3.3,5. Certidão de registro da licitante na entidade profissional competente, se nela

constar o nome do profissional indicado.
8.4.3. Apresentar comprovante da licença ambiental (vigente) da jazida de origem e a

áutorização de registro da licença ou licenciamento, esta de competência da ANM (Agência

Nacional de Mineãção), de fornecedores com autorização para explorar recursos minerais,

notadamente pedra granítica (art. 30, IV da Lei no 8.666/93);
8.4.4. Comprovaçãõ Oe que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de

todas aS informaç-ões e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, na forma do Anexo III, (art. 30, III da 1s; 6o g'§§§/93).

a,5. Qualificação Econômico-Financeira (aÍ1. 27,III c/c art. 31, Lei no 8'666/93)
S.S.f] Certiaáo(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)

d istribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, II da Lei no 8 666/93)'
8.6- Regulariâade Fiscal e Trabalhista (aÍt. 27,Iv c/c art. 29, Lei no 8'666/93)
g.6,1. p?ova de inscrição no Cadastro Geral de Contribu intes/Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CGC ou CNPr), conforme o caso (art. 29,1 da Lei no 8'666/93);
8,6.2. piova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou MuniciPal, se houver,

relativo ao domicílio oú sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual (art. 29, II da Lei no 8'666/93);
8.6.3. Póva de regularidade para com as Fazendas (art. 29, Iu da Lei no 8 666/93):
a.6.3.1, Federal, mediante a apresentação da CeÊidão conjunta Negativa de Débitos

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional ou pela secretaria da Receita Federal, conforme Portaria conjunta

PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2074, alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN no

1.821, de 17 de outubro de 2074)
8.6.3:2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
8.6.3.3, Municipal, mediante apresentação da certidão Negativa de Débitos Municipais,

emitida pela Fazénda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
a.6.4, piova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) podendo ser apresentada

em separado ou c;njuntamente, mediant! apresentação da prova de regularidade fiscal

p".uniã u Fazenda Nácional expedita nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no t.757,
de 2 de outubro de 2014 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

àfresentação, respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de

Regularidãde do FGTS - cRF (art. 29, Ív da Lei no 8.666/93);
;,ã.;. ár";" de inexistêncià de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

meoiante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação

das Leis do irabalho, aprovada pelo Deireto-Lei nq 5.452, de 1s de maio de 1943. (NR),

(CNDT);
à.e.e. Â comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte somente serí exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(, deste certame'
para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no

t23l2006',
8.6.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto' apresentar

os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham

alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no L23/20O6;

A.ã.S.2. Havãndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste

Éoitat, será1ão) assãgurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte

adjuaicatárià (sÍ aeste certamó, o'prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

mómento ernóue for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável_por igual período, a

critério da Administração, para a regula rização da documentação, pagamento ou

Éurã"run1"nto do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas- com efeito

ãe certidão negativa, conforme o §1o do art.43 da Lei Complementar no 723/2006)
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a,6.6.3. A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5.2,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou

revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2o da Lei Complementar no

t23/2006;
8.6.6.4. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo VI;
8.6.6.5. Declaração de Disponibilidade para a Execução do objeto do contrato, na forma do

Anexo VII;
8.6.6.6. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo IX.
8,7. Cumprimento do disposto no inc. xxxIII do art. 70 da constituição Federal
(arL.27, V, Lei no 8.666/93):
ó.7.t. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do
Anexo V.
8.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão,

salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

g. PRoPosTAS - Envelope B (art.40. vL Lei no 8.666/93)

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel

timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente
assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do

licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, obrigatoria mente, conter:
9.1,1. Carta-Proposta Comercial. contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item

13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital;
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo I deste Edital,
preenchendo-se os campos destinados aos preÇos unitários propostos, para todos os itens

de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, assinada pelo

responsável técnico da emPresa;
9,1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser

Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus

quantitativos deve ier seguida a estrutura de itenização constante da Plônilha do Valor

Orçado pelo Município - Anexo I;
g.í,2,2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante,
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art.7,
§2o, II da Lei no 8.666/93 e Súmula 258/2O].O do TCU'
ó.r.g. ptanitnas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e
indireta, de acordo com o Anexo I;
9,1.3,1, Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para

o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor'
9.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo aS etapas de execução e respectivos valores

de desembolio, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os

itens constantes da Planilha de Preços do Município;
9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI.
9.1.5.1. Os tributos IRPI (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e GSLL (Contribuição social

sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo

direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização

e desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão Ícu no 2622/13.
Na elaboraçãã da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas

referentes á ndministração Local da Obrà, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização,

5
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devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo

Acórdão no 2622113;
9.1.S,2. Todas as planilhas deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável técnico
da licitante, sob pena de desclassificação às que assim não forem apresentadas;
9,1.5.3. Todas as planilhas deverão também ser apresentadas em meio magnético na

formatação Excel e pdf (composições).
9.2. O prazo de validade das propostâs será de, no mínimo, 60 (sêssenta) dias

"onse"utiros, 
contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade

com o art.64, §3o da Lei no 8.666/93;
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e

Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas

ad m inistrativas, transportes, seguros, lucro, etc;
9.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
variação de custos;
9.5. Ã proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra;
g.e. os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer

comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do

licitante ou de seus Prepostos;
9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, ê o total
será corrigido, de fõrma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor

submetidJ a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo,

também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último,
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto;
g.g. npós a fase de hãbititação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o
art.43, §60 da Lei no 8.666/93"
ó,9. E.-fu." do princípio do formalismo moderado e da supremacia do interesse público,

que permeiam os processos licitatórios, o fato de o licitante apresentar proposta com erros

formais ou vícios sanáveis não enseja a sua desclassificação, podendo Ser corrigidos com a

apresentação de nova proposta desprovida dos erros. conforme dispõe o Acórdão 898/2019
Plenário.

70. PROCESSAMENTO LICITACÃO G 43. Lei no 8.666/93).

10,1. euando da entrega dos envelopes HABILITAçÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante
ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à comissão, seu

credenciamento, na forma dà item e.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital;

1O.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados
pelos membros da comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art.43, §2o da Lei no

8,666/93;
10.3. A critério da comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os

documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, i da Lei no

a.666/93;
1O.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas,

devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art, 43, II da Lei no 8.666/93, desde
que não tenha havido recursos, ou após sua denegação;
iO,S. n critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova

documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §30 da Lei no 8.666/93;
1O.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião

em que sãrão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta

abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes'

6
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Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a

abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, uI da Lei no 8.666/93;
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os

licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei no

8.666/93;
1O.8, Ve;ificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste

Edital, em espãcial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes

ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e realização do julgamento e

classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei

aqui mencionados;
tô.9. Oivutgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso ou apos a

fase recursã1, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome. do licitante

,àncedor. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da

Lei no 8.666/93
1O,1O. É facultada à comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaasquer

diligências destinadas ao esclarecimento oú complementação necessária à instrução do

pro"a"rro licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que

deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art'

43, §3o da Lei no 8.666/93.

4 oME rt,

11.1. o preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e

constante do; Anexos I e V deste Edital, na forma do art' 43, IV da Lei no 8'!99/P.1;-

11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, lY clc art' 48 da Lei no 8'666/93' serão

desclassificadas as propostas que:
ii.i.i. ruáã áUedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item

09 e subitens, conforme art.48, I da Lei no 8.666/93i
11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global)' ou

,J."ãu"nt", na forma da súmula 25gt2oto do Tcu (sendo oportunizado que se adequem,

conforme disposto no subitem 9.9);
1-1.2.2,L. Será considerado subséquente, na forma do art' 48, §1o da Lei no 8'666/93' o

oreco cotado inferior a 700lo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

ii.'i.i,i.t. Média aritméticà dor uuiore. das propostas superiores a 500/0 (cinquenta por

ã*toiOã ruror orçado pelo Município (art. 48, §1o, q d9 Lei no 8'666/93)' ou

i.2.:2.1.2. Valor orçaáo pelo Município (art. 48, §10, b da Lei no 8'666/93)'
ii.ã. Áiriterio da óomissão, no caso dà desclassificação de todas as propostas, poderão

ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis' apresentarem novas

piopostut, e. obediência ao disposto no artig-o !8, -§3-o 
da Lei no 8'666/93;

ir.'+. rvu iorma dos arts. a3. iniiso v, cq e 45, § 10, I da Lei no 8'666/93, será considerado

vencedor o licitante que apresentar o mênor preço global;
ll.5.Emcasodeempate,acÔmissãofaráumSorteioematopúblico,deacordocomoque
estabelece o art.45, §2o da Lei no 8.666/93;
11.5'1.Seráassegurado,comocritériodedesempate,preferênciade.contrataçãoparaas
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art' 44 da Lei Complêmentar

nà- iz=hOOe, entendendo-se poi empate, neste caso, aquelas situações em. que as

propottãi uprLtentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

ãtã'üy" (dez por centoj suferiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos

mesmos artigo e Lei aqui mencionados;

7
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11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art.45 da Lei Complementar no

1.23/2006l
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, LC 123/06);
L,-,5.2.2. Não ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do Subitem 11.5.2.1 acima, serão convOcadas aS remanescentes que porventura Se

enquadrem na hipótese do subitem 11.5,1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito (art.45, II, LC t23106)i
11,5.2.3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 123106);
LL,5.2.4, Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmente vencedora do certame (art. 45, §10, LC 123106);
t1:5,3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte (art. 45, §2o, LC 123106).

72. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 4O. II e XVI. Lei no A'666/931

12.1. O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e ó, §3o da

Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

73. CONTRATO (art. 40, fi, Lei no 8.666/931

13.1, convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o

Contrato, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

assinar O termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia

de participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital,

respeitado o direito de recurso;
fi,S. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e

qualificação aqui exigidas, na forma do art' 55, xIII da Lei no 8'666/93'
ig.+. návendo inteiesse público e no caso de realização de serviços não previstos no

Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

coniratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até

os limites fixados na Lei no 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação será de cinco meses,

.-tuOo.'u partir da emissão e áo subsequente récebimento da Ordem de Serviço e após

assinatura do contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser. excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência d'e algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10 da Lei no

8.666/931
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13,5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamenta lmente as condições de execução do contrato;
i3.S.3, tnt"r.rpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração;
13.5.4. Aumento das quantiáades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato; (
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13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exécução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis'
13.6, Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidámente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do

§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.

74. C cÁo o CAMENTARÍA rt. 40. XV /c art. 55. V, Lei no
a.666/931

14.1. para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os

recursos rovenientes de:
UNIDADE

OÇAMENTÁNA
AÇAO

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSOS

1531 1029 44905100 1001/ 1510/ 1530

75. PAGAMENTO (ert. 40. XI e xIV- Lei no 8-666/931

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada,
após supeiisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até_30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do ór9ão interessado, da documentação hábil à

quitação:
15.1.1. Nota fiscal;
15.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e

termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
i5.t,3. Co;nprovação de Regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, além

das Certidões de Rágularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas.

15.2, As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em

Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de

conformidade com o Cronograma Físico- Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
1S,3. As faturas serão encaminhadas à iiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
15.4, Ocorrendo a não aceitação pela fiscálização dó Município dos serviços faturados, será

de imediato comunicado à firma contratada para retincação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
15.5, O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 15.1./15.3. acarretará

inO"ni.uçao por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de

adimpleÁento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro- índi,ce^ que venha

a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8'666/93;
15,6. Os preços contratadoS, em mOeda corrente brasileira, serão irreaiustáveis
peto período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
iS,Z.' Os valores ora pactuados poderão Sofrer reajustamento Se o prazo dos serviços

ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no 8:880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo

Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodiéidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
ôbras públicas, por tipó de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8'666/93; 
í 9
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15.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do
faturamento.
15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
15.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
15.9,2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do
Contrato;
15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos
demais Anexos deste Edital;
15.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da

federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadua L

76. PENALIDADES (art.40. fiI c/c art.86. Lei no 8.666/93)

16,1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no 8,666/93, que será de 1olo

(um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. o atraso superior a 30 (trinta) dias

consecutivos Será considerado COmo inexecução total do contrato, de aCOrdo com o art. 77

clc aft.78,IV da Lei no 8.665/93;
16,2, Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na

forma prevista pelo art. AZ da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à

gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do empenho, em

cada caso;
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no
g,666/93. O valor da multa, neste caso, será de 100/o (dez por cento) do valor adjudicado,
sem prejuízo da perda da garantia de participação.

77. RECURS,OS (art. 40, xv, Lei no 8.666/93)

17.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do

art. 109, § 1o da Lei no 8.566/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no 8.666/93):
17.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
17.1.2. Julgamento das propostas;
17.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
Í-7.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
17.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art.79,I da Lei no 8.666/93.
Í-7.2, Oo recurso interposto será dada Ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3o da Lei no a'666193;
17,3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4o e 50 do art.
109 da Lei no 8.666/93;
L7,4. CabeÉ representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da

licitação ou do contrato, áe que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da

Lei no 8.666/93;
17.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, na hipótese do art.87, § 30 da Lei no 8.666/93;
u.6. Não ierá conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela

empresa.
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78. PROJETO BÁSICO (e't. 40. rV e X c lc art. 47 Lei no 8.666 ^"r

1g.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular

desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo,

conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a

Comissão de Licitaçãã, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

79. DrsPosrcõEs GERATS (Art. 40- xvfi, Lei no a.666/931

19,1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente.comprovado, pertinente e suficiente

fara justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiios, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art 49 da

Lei no 8.666/93;
fg,2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de

ãsctareciÀentos que se façam necessários á elaboração das propostas deverão ser

formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias a-ntes da data marcada para abertura da

;;ii"çã";;íd;ao desJé já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo

para alteração das condições e prazos;
ig.a. a contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de tndas as

ãúriguçO"t decorrentes da obra, objeto desta Licitação, seja. de natureza trabalhista'

pievÍaánciaria, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses

encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

ió.e.-Ar obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em

parte, sempre subordinado à existência de recursos;
ii.s. so poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o

limite de 4oolo (quarenta por centoj do valor do contrato, mediante prévio consentimento

deste Município;
19.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento

dosenvelopes,osmesmosserãorecebidosnoprimeirodiaútilsubsequente,nomesmo
local e hora;
19,7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do

início e incluir-ãe-á o dia do vencimento, e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando explcitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia

de expediente no Município, na forma do art. 110 da Lei no 8'666193;
19,g. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se.por base

as disposições constantes da Lei no 8.666/93, os preceitos do Direito Público e,

,rpfã5["Ãã"i", os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito

Privado.

Areia Branca/ E, 13 de julho de 2020.

IS SILVEIRA CRUZFRANCISCO
P te da CPL
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2. DA 
'USTIFICATIVA2.1. As vias objeto do presente termo situam-se dentro dos limites do Município, e, êm

sendo trechos de grande fluxo de pedestrês e veículos é primordial fazê-lo, visto que no
período de chuvas a situação agrava ainda mais, fazendo-se necessário a manutenção
constante dos locais mais críticos;

3. DA LOCALTZAçAO DOS SERVrçOS
3.1. o local de réalização dos serviços está situado no Povoado lunco deste Município,

conforme projetos anexos.

4. DO ESCOPO DOS SERVTCOS
4.1. Os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades
previstas na especificação, planilhas e projetos anexos.

5. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVrçOS
5.1. Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode, a seu critério, visitar o

local dos serviços, a fim de efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão

influir na execução dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua

equipe, abastetimento de energia elétrica e de água, condições climáticas,
aprovisionamento de materiais, assim como transporte, se for o caso, da mão-de-obra
necessária as diferentes etapas dos serviços;
5.2. Os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela parte interessada em
participa r do certame;
5.3. A futura contratada não poderá alegar inviabilidade para a realização dos serviços,
tendo como justificativa o anterior desconhecimento dos locais de execução.

6, DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAÍS
6.1. Serão observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho
exigidas pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e

Recursos Hídricos;
6.2. Serão de exclusiva responsabilidade e ônus da CoNTRATADA os seguintes itens:
administração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local de serviços, o

fornecimento de alimentação adequada, bem como todos os EPI'S e fardamentos a seus
servidores;
6.3. A contratada deverá implantar um diário de obra, que servirá para registro das
ocorrências ê comunicação diária entre ambas as partes;
6.4. A contratada deverá respeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e
medicina do trabalho, bem como o fornecimento de condições mínimas para cumprimento
das Medidas e Normas Gerais de segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta

Seção;
6.5. A contratada deverá adaptar suas rotinas administrativas de forma a atender aos

requisitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAÇAo;
6.d. A contratada deverá manter no canteiro de sêrviços um encarregado, que a

representa rá junto à fiscalização;

12

1. DO OB'ETIVO
1.1. Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações
técnicas necessárias à licitação, sob regime de empreitada por preÇo global, para a

contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para realizar
pavimentação asfáltica sobre pedras no Povoado Junco deste Município, nos termos do
contrato de repasse 1061366-56/87982012018, firmado com o Ministério das Cidades.

ANEXO I - PROJETO BÁSICO, MEIIIORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E PRO'ETOS
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8. DAS ESPECIF ES UANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação
orçamentários consignados no orçamento Programa
suficiente obedecendo à classifica o abaixo:

correrão à conta
deste Município,

dos
com

recursos
dotação

10. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após superiisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até_30 (trinta)
Oias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à

quitação:
a) Nota fiscal;
Uj Retatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
c) Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas'
10.2. As faturaJserão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em

neais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de

contormidade com o Cronograma Físico-Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de

fatura única, após a conclusão dos serviços;
10.3. AS faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
10.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
10.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 10.1./10.3. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha
a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no A,666/93;
10.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo

período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
10.7. Os valores pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelegãã Lei

/
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CRONOGRAMA
DE EXECUÇÃO

(Meses)
U NIDiTEM

5 832.304,50

Pavimentação asfáltica sobre pedras no
Povoado Junco deste Município. nos termos do
contrato de repasse 1061366-
56/87982012018, firmado com o Ministério das
Cidades

1

FONTE DE RECURSOSCLASSIFICAÇAO
ECONOMICAAÇÃOUNIDADE

OÇAMENTÁTIA
1oou151o/153044905100102915 31

00012&.

6.7. Será de exclusiva responsabilidade e ônus da CONTRATADA a administração e chefia de

todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto'

7. DO PRAZO DE EXECUçÃO
7.1. Todos os serviços relacionados neste termo e seus anexos deverão ser executados em,
no máximo, cinco meses, contados da data da Ordem de Início de Serviço.

V. TOTAL
(R$)ESPECIFICAÇÃO

U nid
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no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo

Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
ôbras públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8'666/93;
10.g. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão

calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do

faturamento;
10,10. os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

a) Não cumpirimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de

qualquer forma, prejudicar o Município;
b) Inadimplência de.obrigações da contratada para com o Município por conta do contrato;
cj Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município, mormente as

contidas no presente termo;
d) Erros ou vícios nas faturas.
fb.fO. Oe acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado é que adquirir mercadorias de outras unidades da

fedeiação, 
' 
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadual.

11, DAS OBRIGAçóES DAS PARTES
11.1. A contratante, durante a vigência contratual, se obriga a:

aiaio.puntur, controlar e analLar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
O) óUr"*u. pu.u qu", durante todã a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada;
c) Indicar ós seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisao e

controle do objeto deste Contrato;
d) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução das obras, flxando prazo para as devidas correções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'
1i,2. A contratada, durante a vigência contratual, se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

município, se façam necessáiios nas obras e serviÇos, objeto do presente termo' até os

limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
c) Responder pelás danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução contratual;
Ji nirr.i. inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as. obrigações

àáaorr"nt". da execução contratual, seiam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

iiical, inexistindo solid-ariedade da contiatante, relativamente a esses encargos, inclusive os

que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
Jiü-tã, "" 

áscritório da obra o liv-ro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execuçãO dos serviços, livro este que será assinado

semanalmente pelo responsável téLnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal do

Município;
f) Mantei, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação.

12. DA QUALTFICAçÃO TÉCNICA
iZ.f. n"iirtro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho

negional-de Engenharia e Agronomia - GREA ou no conselho de Arquitetura e urbanismo -
L-'ll tc

I
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CAU, do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou
CAU para licitantês com sede fora do estado para participar de licitações;
12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsa biliza rá pelos trabalhos (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93), da forma que
segue:
a) A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de
obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;
b) A capacitação técn ico- profissional susoaludida será feita mediante comprovação de a

licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissronal de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede
da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta,
devidamente declarado, detentor de atestado(s) de responsa bilidade técnica, atestado(s)
esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectivas
Certidão(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes conselhosr a(s) qual(is)
deverá(ão), também, ser a presentada (s);
c) A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da
relação explícita e da declaração formal de sua d ispon ibilidade, na data prevista para
entrega da proposta.
12.3. Para comprovação do vínculo profissional do técnico responsável, será aceito, na
forma do Acórdão no 7.286/2010 - TCU - 2a Câmara, qualquer documento dos dispostos
nos subitens a seguir:
a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
e) Certidão de registro da licitante na entidade profissional competente, se nela constar o

nome do profissional indicado.
12.4. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

13. DA QUALIFICAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
13.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
d istribu idor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, II da Lei no 8.666/93).

14. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRÂ
14.1. O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art'73, I, a e b, §3o da
Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 7'1 do presente termo.

15. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
15.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
15.2, Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora
Maria Gardênia Araújo Freire, para acompanhar e fiscalizar a execuçã o do Contrato.

15
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PÊEFEITUBA MUNICIPAL DE AREIA ARANCA
SOTU$ SECREÍARIA OE OBNAS TRANSPORTES UNBANIST,IO Ê SANEAMEIITO

NIE}IORIAL DESCRITIVO

Obra: Execução de recapeamenlo asfáltica §obre o câlçamento de pedms no povoado junco,

ac6so BR-235.

Extensão do trecho't 2.246,E3 m.

I. OBJETIVO

íiE
rS

O presente memorial descritivo tem por fiIalidade orientar e especificar a execuçâo dos

serviços, estâbelecefldo as condições pala uso dos materiais e emprego do§ equipamentos

a serem utiliza<krs na obra em qse§tâo. Trata-§e da execução de pavimento asfáltico §otrre

o calçanento de petlras irrcgulares o povoado Junco, com extensão do uecho de 2 2'16'83

m, no Município de Areia Branca SE Os serviços deverão ser Íealizados dc acordo com

as nçcessidatJes do local, a lim de que o mesmo tenha condições satisfatóÍia§ de uso' A

execução deve ser feita com a utilizaçeo de boas técnicas € com empre8o materiais de

primeira qualidade. A execução de todos os serviços será de responsabilidade da empresa

venccrlora da licitação.

2. LOCALIZAçAO DA OBR,A

Peímetro rural, saída para zona rural da cidade, BR 235

3. III'TORMAÇÕES DO PROJETO

O revqstimento asfáltico tleverá sgr exocutado sobre a via já pavimentada com pedras

iregulaÍes'oí§fattoseúdotipoColrcrctoBetuminosoUsinadoàQüeute(C.B.U.Q)tipo
CeP 50y'70, camada final de rolamento (capa) com esPessura de 4'00 cm, em toda a pista'

Ao todo, considerando o nivelamelto e a capa, o a§falto terái e§pessuÍa finâl (total) de 4'00

cm.

3. I. Pavimento proposto O pavimenlo da Íua' que po§6ui tráfego leve sobre o calçamento' devcíá

ser «rnrposto pelos seguintes serviços:

23,

W
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. Limpeza do pavimento com vassoura mecânica (ou equipamento similar) e jato de água' paÍa

rctirads de todo e qualquer detrito cxistente;

r Pintura de ligação sobre o pavimentojá existente (calçamento):

. Execução da camada asfáltica (capa) de C.B.U.Q. (e = 4,00 cm)'

3.2. CaÍacterísticll§ lécnicas A rua projetada tcm §eu gabarito inicial (PaÍtindo da BR 235- de ?'00

m. sendo 6.00 m {re pista de rolameoto e o resturte calçada§ sas dua§ vias

{. ESPECTFICAÇÕEs rÉcmcls

4.1- Placa de obra Antes de começaÍ a execução da obra será fixada placa com os dados dc

identillcação da obr4 responsáveis técnicos ê empÍ€sa coltratada'

4.2, Sinatização preventiva e indicaüva pa{a execuçâo da obra A enptesa contratada pâra a

execuçáo da obra seú responsável pela sinalização preventiva e indicativâ do inÍcio ao fim da

oiro, na",luuna*o . mantendo-a nos l<rais de risco e nos previstos' definidos pela fi§calização' A

conratada também será responsável pelo bom estado de conservação da§ placa§' irtcluindo a

integÍidade do padrão de coÍe§' durante todo o período de execução da obra' devendo fazer a

,"",ip.r"çáo ou substituição das mesmas quando desga§tada§' danificadas ou quando solicitado

p"fu nràiruçio. Toda sinalização preYeutiva e indicativa deverá seguir' rigorosamente' os

padroes da legisbçao vigente. Sua execução (lbmecimento' encaÍgos' operações e in§talação) se(á

paga indiÍetamente, com seus cu§tos inclusos nos preço§ proPosto§ para os itens de serviços clo

ãrã,.t". f"o. e qualquer incidente que oto*' nt' decorrer da obra e constatado que foi

ocasionado peto nao cumprimento ila sinalização de obra' os danos ocorridos serão de inteira

rcsponsabitidade da empresa exe{ütord conÚalada'

4.3. Limpeza do pavimento exi§tente Após a execução d& dÍesagem e colocação dabôe nos locais

escavadás devidà aos antigos buracos exi§tentes' deveá ser efetuada a limpeza de trxla a via dc

;;lç"-"". (aprox. 13.480,98 m2), deve'Ído ser capinada c varrida çom vassoura mecâtica (oo

eqúpamento similar) Para â Í€timda dâ vegetação incrustÍada no pavimento'

4.4. Pinrura de ligação sobÍe o Pavimeoto existente seÍá executada diretamente sobre a superfície

do calçamento eiistente, previamente limpo' Íormando uma película de material betuminoso que

ligará o calçnmento existeoÉ à camada de reperfilamento A emulsão asfáltiça catiôniça a ser

uilizada seú a tipo RR-2C' com uxa de aplicação de l 
'00 

Um'?'

4.5. O reperfilamento do pavimento deverá §er feito somente após o peíodo de cura da phtura de

f ig^çã", ;ri"t**e aiicarto sobrc a superfície do calçamento Deveú ser executado o

,Jp"Àtu-.n,o ao puvimento, conforme gabarito já existente (calçamento sntigo)' com camada de

C.S.U.Q. a" op"rrrro 
" = 4.00 cm' peifazendo a extensão lotal do techo de 2'24ó'83m' com

,".irçao a" larlura da via (de 6,00;)' A composição da mistura dçverá ser desenvolvida pela

cor.riRlfloe, a qual deverá satisfazer os requisitos e tolerâlcias de gÍanulomeÚia e

p"r.rniuulrr de ligaltc a faixa solicitada em projeto e conf'orme especificação do DNIT o

espalhamento do ó,8.U.Q. na supeíície deve efituado com equipamento mecânico do tipo vibro-

acabadora com dispositivo de nivelamento eletrônico, compactado a seguircom o rolo pneumático

e li§o vib,ratório. Deve-se atentar Palil que o e§palhamento da mistura faça a corÍeção das
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depÍessões longitudinais e transveÍsais, bem como o preenchimento dos espaços ao redor das

peáras irregulares do calçamento ou também de buracos e depressões da pi§ta oÍiginal' tomando a

superfície lniforme segundo as dectividades de projeto A ÍEalização deste serviço é de

responsabilidade da empresa CONTRÂTADA.

4.6. Limpeza do reperfilamento (s€ necessário) Caso a superfície do repernlamento seja liberada

para tráÉgo. d"u"rá ser varrida ou lavada antes da execução da pintura de ligação da capa PoÍém'

i" 
" "upr-d" 

rolamento for executada sem tráfego sobre a repeÍfilagem' não há necessidade de

cxecuçâo desta etapa. A realização deíe serviço é de rcsponsabilidade da empresa

CONTRÂTADA.

4.7. Capa Sobre o reperiilamento, após a Pintura de ligaçAo' será executada a capa de revesÚmento

arfáltico (capa de roiagem ou capa Íinal). A capa deverá seÍ Íbita somente aÉ§ o período de cura

da pintura áe ligação, pÍeviamente aplicada sohre a supeÍficie do reperfilamento' Deverá ser

executadÀ confãrme gabario já existcnte (calçamento arltigo)' com camada de C B U'Q de

espessuÍa e = 4,m cm, peÍfazendo a extensão total do trecho de 2'2/t6'83 m' com variação de

iargura da via (6,ü) m). A mi§tura do C.B U'Q devcrá ser u forme c §ua composição fcita com

"gi"g"au. 
. cimento asfáltico do tiPo CAP 50[0, no teor de 5'2 % de CAP 50r/0 (ligante) A

gfun-utometria devená satisfazer os requisitos e tolerâncias segundo o DNIT' Serão permitidas as

tguintes tolerâncias para o controle geornétlico do projeto: 110'(X) cm para largura da plataforma

" 
iio",t qu-,o o 

"rpessura 
da camada de projeto A realização deste serüço é de responsabilidade

da emgesa CONTRATADA.

4.?.1. Execuçâo o concreto Betumho§o Usinado à QueDte (c.B.u.Q.) deverá scr produzido à

quente na usina de asfalto, conforme os requisitos especificados neste.memorial e exigidos pelas

riormas vigentes. A massa cleve sair do misturador e ser despe.iada diretamente em camiflhões

basculantei, pata ser transpoÍtada até o lrcal de utilizaçáo Os caminhões que efetuarâo o

traospoíe da mistuÍa deverão seÍ pÍovidos de lona Para proteção e conservação da temperatura'

No local. a mi§tura deverá ser descarregada diretamente no equipamento mecânico tipo vibro-

acabadoÍa de asfalto, o qual procederá o espalhamenro do material tretuminoso na pisla' conforme

o pÍojeto, "o, ".p"rruro 
mínima de 4,00 cm Esse equipamcnto mecânico' do tipo vibro-

u""Ouá-u, a"u"ú r", provido dedispositivo de nivelamento elerrônico' Após a aplicação' o asfalto

deverá ser compaclado com o rolo pneuÍútico e liso vibratório'

4.7.2. Medição O C.B.U.Q. da capa seú medido em toneladas' atÍavé§ da quantidâde de mistura

aplicada na Pista

5. SINALIZAÇÀO

A empresa executora ficará responsável pela sinalizãçâo' horizontsl e vertical' após a

pavimentação da via.

5,1. sinalização hoÍizoDtal A sinalização horizontal da via será çomPosta poÍ linhas' marca§ e

f"g""ã"t, pi"àa", -m tinta acrÍlica ÍoPavimento, com o intuito de oÍganizaÍ o fluxo de Yeículos

e L pede"ires no tooàI. Tal sinalização, ;lém de complementÜ a sinalização vertical' irá çontrolaÍ

deslocamentos ern situaçõês que ocoÍam ÍrÍoblemas de geomelÍia, topografiâ e obstáculos'

5.2. SinÀlizaÉo vertical A sinalização verticâl 5eá compo§ta de 14 placa§' sendo 4 placas de

úuudu, + pin"., a" faixa de PedestÍe' 2 ptâcas de paÍe' 2 Placas limite de velocidade 4o KmA e

00012Ã
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5. oBRÁS CONTPLEMENTARES

6. PLÀNO DE EXECUÇÁO DA OARA

Sequência de execução sugerida:

r Mobilização do calteiÍo de Íabalho (meios necessários para o início da execução da obra);

. Instalação da Placa da obrat

. sinatização preventiva e indicativa de execuÉo de obra (resPonsabilidade dâ CoNTRATADA):

. Alinhamento e colocação dos cordôe§;

. CorÍ€ção das defoÍmações plásticrs existentes:

. Limpeza Seral do pavim€nto exi§tente;

. Pintura de ligaçâo sobre o pavimento (calçamento);

. Execução da capa asfáltica (e = 4'00 cm)l

. Umpeza do cantciro de trabalho;

o Sinalização venical;

. Sinalizaçáo horizontal;

o Dqsmrüilização do canteiro de trabalho. No canteiro de obras deverá estar à disposição para a

execução do p;vimento: caminhão pipa" vibro-acâbadora, Íolo de pneus € rolo tipo taodem'

2 placas de proibido estacionar. A haste de sustentação de todas:L§ placas deverá §eÍ de tubo

galvanizado. As placas deverão ser instaladas em locais que permitam a sua imediata visualização

i comprcensão. Não será necessária a troca de Placas já existentes, desde que as rnesmar estejam

cm bom esmdo de conservação e estejam aproPriadas à condição (Íegulamentação ou Âdvenência)

a ser sinalizada.

7. LIMPEZA GERAL E CONCLUSÃO DA OBRA

DeveÍá ser efetuada a limpeza de todo opavimeoto a§fáltico, devendo este estartotalmenle

livrc de entulhos e sujeiràs, devidamenle aplo paÍa §ua utilização Esse serviço será de

rEsponsabilidade da empresa conratada. A obra seÍá considerada concluída após a

fiscalizaçâo, por meio da vistoriâ técnica, atestar que a pavimentação foi executada dentro

6.1. Meio fio Será executado meio-fio de concÍeto, MFC - 06, padrão DNIT, nos dois lados dô via

pavimentada.
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das prescriçóes deste memoria.l e dentÍo das noamas técÍlicas de execução de sen'iços desta

natureza.

8. C0NSIDERÂçôESFINAIS

Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em confoÍmidade com as

Normas da ABNT € normas locais. Ao término dos serviços, senl procedida vcrificação

das perfeitâs condições de Í'uncionamento e segurmça do local.

Areiâ Brancâ - SE, 05 de setembro dc 2Ol9

Engenheira Civil
CREA/SE RNP: 27043969.19

Município de Areia Branca - SE

ooolm/



,ffi'
00012&

ESTADO DE SERGIPE
uutrcÍpro DE ARErA BRANCA

orvrsÃo oe ucrrlções E coilTRATos

I
Estado dê Seígipe

PreÍeituta Municipal de Arêia Branca
Secretaria Mun. de Obras, Trânspone, Urbânismo e Saíeamênto

PRoJETo DE stNALtzaçÃo vtÁRla

DA ESTRADA PARA O POV. JUNCO

Areia Branca - SE

Dezembro de 2019

Praça Joüniano Freire de Oliveira, 17, Centro - 49580-000 - Areia BrancrsE
Fone: (0xx79) 3288-1588 CNPJ: 1 3.100.99ím01 -04

Engenheiro responsável: Danyllo Barreto Fontes

CREA/SE ne. 27 1 61 5647'6
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Estado de Seroipe
PreÍêituÍa Municipal de Aíeia Branca

Sêcrelâria M!n. de Obías , Transporte, Urbanismo e Saneamento
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2.2. Posicionamento na via........ ....

PrâcaJovrnrano Frerre de OliveiÍa, lT Centro - 49580-000 - Areia BÍanca'isE

Fone: (0xx79, 3288-1588 CNPJ: 13.100 995/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

ffi
Estado de SeÍgipe

PíeíBituía Municipal de Areia Branca
SecÍeta.ia Mun. de Obías, Íransporte . lJíbanismo ê Saneamentô

1. lntrodução

Obra: Recapeamento de Bues, no MunicíPio de Arêia BÍanca'/SE

Contrato de repasse: 106136&56

Nq. SICONV: 879820/2018

A sinalização tem como Íinalidades inÍormaÍ, Íegulamentar, indicar e educar o usuário

acerca da correla utilizaçáo da via, tornando-a mais seguÍa ao trânsito' Assim sêndo'

o presente Mêmorial Dêscíitivo tem a finalidadê de Íornecer elementos essenciais

para a execuçáo dos serviços de sinalizaçáo viária vertical e hoíizontal na estÍada

que ligâ a BR-235 ao Povoado Junco, no município de Areia BÍanca/SE'

O projeto de sinalizaçáo íoi desenvolvido sêgundo as orientações e

recomendações preconizadas nas EspecificaçÓes e Normas dos §eguintes manuais:

"Manual de Sinalizsçáo Rodoviária" - Oepanamento Nacional de líúaestrutura dê

Transpones - DNIT, ediçáo 2010.

Manual Brasileiro de SinalizaÉo de Trâísito vdumê l"Sinalização Verlical de

Rsgulamentaçáo" - Conselho Nacionald€ Trânsito - CONTRÁN, ediÉo 2007'

Manual Btasileiro de Sinali2aÉo de Trânsito Vdumo ll 'Sinalização VoÍticâl de

Adveíência' - Conselho Nacional dê Trânsito - CONTBAN, €diçáo 2007'

Manual Brasileiro de Sinalizaçáo de TÍân§ito Volums lll "Sinalizaçáo Vedicâl de

lndicaçáo'- CONTRAN, edição 2014

Manuat Brasileiío de Sinalização de Trânsilo Volume lV "Sinalização Hori2ontâl'

Conselho Nacionatde Trânsito - ÇONTRAN' edição 2007.

Ouanto à sinalização verticâl, o projeto dêÍiniu as dimensôes de placas e suas

respectivas localizações gaÍantindo uma maior fluidêz, segurançâ e conlorto ao

tráÍego, sêndo apÍesentados desenhos e detalhes dos di§positivos de sinalização'

rz-1' -'í,ãw*
Érsír-.o Crd

t3l 
ft/[st 

'í6'Í'16

Pracâ Jovinrano FrerÍe de OlNería, l T Cenlro - 49580-000 - Areia Bíanca'/SE

Fone: (Oxx79) 3298-',1588 CNPJ: 13.100 99í0001-04

ooorffi
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ffi
Estado de Sergipe

Preígiluía Municipal dê Aíeia Branca

Secíetaíia Mun. de Obras, Transpone. Urbânismo e Saneamento

2. Sinalização vertical

As placas para sinalização vertical têm poÍ linalidade rêgulamênlar o uso' advertir

sobre pêrigos potenciais e oíientar os moloristas e demais usuários da via'

Os sinais sêÍão colocados à margem da via a uma di§tância mÍnima de 0'60

m do bordo ê Íixadas a uma allura de 2,00 m em relaçào a ele'

Todos os serviços para implantação da sinalização vertical devem seguir a

norma DNIT 101/2009-ES.

O material a ser ulilizado na confecçâo das placas será a chapa de aço zincado com

espessura de 1,25 mm, ÔonÍorme especiÍicaçÔes da NBR '11904 - Placas de aço paÍa

sinalização viáÍia.

2-1. MateÍiais

2.2. Posicionamento na vla

As placas setão totalmênte reÍlelivas com pelicula Grau Técnico' dê modo

que permita a visibilidade noturna'

Os postês paía sustentaçáo de placas de sinalizaçáo devem ser em tubÔ

galvanizado de seçáo 2"x 3,00 m ou 2"x 3'50 m

Os sinais serão Íixados por mêio de paraÍusos galvanizados'

As cavas de Íixaçáo dos suportes meÉlicos deveráo ter seçáo circular de D=

0,30 m e 0,60 m de proÍundidade prêênchido com concreto simples Íck > 15 MPa'

moldado no local, devidamenle adênsado, a tim de que o sinal permanêça na posiçáo

recomendada.

O posicionamento das placas de sinalizaçáo' consiste em fixação ao lado diÍeito da

via no sentido do Íluxo de tráÍego que devem íegulamenlar'
ÍÉ,*.0!rrüffioM
RÍÍ§f rr6r55ar6

I4l

PÍaca Jovinrano FÍelre de Oliveira,
FoíE: (0xx79) 3288-1588

17. cêntro - 49580-000 - A.eia Branca'/SE

CNPJ:'13.100.99S0001 -04
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Estado de Seígipe
PreÍeituÍa Municipal de Aíeia Branca

Secretaria Mun. de ObÉs , Tíansporte, UÍbanismo e saneamento

As placas de sinalizaÉo devem ser colocadas na posição vertical' Íazendo

um ângulo de 93q a 95a em relaÇão ao sentido do Íluxo de trálego' voltadas para o

lado exteíno dâ via.

3. Sinalização horizontal

A sinalização hoÍizontal é estabelecida por meio de maÍcaçÕes ou de dispositivos

auxiliares implantados no pavimênto e lem como Íinalidades básicas canalizar os

Íluxos de tráfego, suplementar a sinalização vartical' principalmente dê

regulamenlação e de advertência, em alguns casos' servir como meio de

regulamentação (Proibiçáo)

As demarcaçõês em pista serão realizadas com aplicaçâo de lermoplástico

com microesleras de vidÍo em processo a quentê, através do processo dê aspêrsão,

tendo durabilidade de 3 anos.

A norma ONIT 'l OO/2018-ES deve ser seguida para execução das marcaçoes

na pista coníorme locação dos desenhos anexados'

Areia Branca/SE. 19 de dezembro de 2019.

I q'.",t{c ',:'-"^T,, Jo-tr -
banytlo Baneto Fontes

Enqenheiro civil - Portaria 068/201 I
CREII/SE no. 2716156'17-6

tsl

Praca Jovinrano Fr6rÍe de Olivería' 17. Centro - 49580-000 - Aíeia BÍanca/SE' -'- -- 
fon", (O.rzg) 3288-1588 CNPJ:13 100 99S0001 04
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CAIXA
APELIOO OO EI'PREEIIDIUÊNTO / OESCBçiO DO LOT€

ÀECAPEÂMÉNTO ASFAL OE DE FUÀS; BECAPÉÂM€NÍO ASFÁL-T|CO OÊ ÔÊ ÊUAS

o rss 50.00r"

S.úê a b€* de cábllo, óen.'r á re.petva ãliquob

BDI 1

TIPO DÊ OBBA

llen3
%

ÂdÍniôiííâçlo C€nlÍal AC 4,00.Á

SG 0.74%
o.97./"

DF 1,21%

L 730L
Tíburoc {rmposds COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65./"

Thbulos 0SS, vaÍiável do acorclo com o munbípo) ISS 2s0%
rriOrtos (ConUtulçao ptevidenciária sohíe a Reêêiiâ Brula Cr9. ou.l.5% OesoneíãÉo) CPRB 0,00%

BDI SEM dssonoÍaçr'ào (Fóímula Acóíüâo ÍCUi BDIPAD 22324"

os vâlores de BDI toÉn caku,adôs com o emP,êgo da lôBula:
+rAC+J+8+

BDt .
(1.CP"ISçCRPB)

o..l,o pÍ. .. (,Ô*|6 ni. qr,.. .ú,úííí. .9&{.o liüJúli í!.i...1. . Ô... d. c.iorb @|. so Ô o!.r côíüpo,xl€ À 50!( coo . ,r.p.qi'r

o.d.ro pr. G dâvío. nn! qu o .lgint d. coin4buiçáo PÍlvÍbdiáE 5oÔ.r r BBila 8.ut .d.L!4! p.E .l&r.çao .,o ortÚtrío ,or sÊl,
Dé..firl.!., . ar dti a â .ri.úíiú! h.l, r.b+ed. rÉrâ . rdiúint& F{a{ê."

7 d€ júlho d€ 2020

Fêsoo;Avâr Técfli.o
Lom.: MABIA GÁRDENÁ AAALIO FBETBE

CREIúCÂu: 2704396949

^AT/AAT: 
SE201901rc458

o.ta
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00013&/

Ou.dro.ts Co[poslçáo do BDI I cãu dê S,9rlo II rpuguco I
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19t0512020

EO

E=677350.881
N=8809216.354
LAÍ.=-1 0"46'04,38s6" S
LONG.=-37'22 40.8660' W
FUSO=24

LÉGENOA

!:wro,r:ra.uo'r
f ertrrozrzezra*r

! e',errorr:rzuar

! evalÍorraza.,,

EVE tTO 5 . COrãEpar aro

E92r19.80:3+17.17

1.,i1.

a

E=677525.784
N=8807063.013
LAÍ.="1 0'47'14.4375' S

LONG.=-37"2234,7332'w
FUSO=24

Planta - Frentes de obra
\.- *,,' Sem escala

órlÚI45ÉrôÚÓe

PeEFEfruR^ 
'lJ 

rop^! oE rÀEl^ si^NcrsE
sEc MUN. DE OBnÁS, rR nSPOft|. r.rRB NrsMO € S^I!€-IMENIO

Er,PR€ErD0*lrro R€c PE rÉl{Ío D€ a(as - AÂcl^ air}€
col{vÉNlo.679aã120r3 srcoxv

PLANTA - FRENTES DE OBRA sem escala

tE-ff**#**
m

01/01

00013&/

PLANTA INDICATIVA DAS FRENTES DE OBRA

Éh§ÀÉLEu*clÉ(o

Pov. JuM, aí!i. a.ã.|êrSE.
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Ao
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

Ref.: Tomada de Preços no O4|2O2O.

Atenciosamente,

Prezados Senhores,

pela presente submetemos à apreciação de v.s.as. a nossa proposta relativa à licitação em

epíqrafe, declarando que :

> Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no O4|2O2O' pelo preço

a" áS tpot árt*sol, no f,r.u'o máximo de """' ( ""',") me-ses vinculado'

exclusivamente ao cronograma físicó-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo

,"âiontuOo a partir da-Oata da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva

Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em que' assume inteira

i".pontrUifiauae 
'po. quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

elaboração da ProPosta;

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consecutivos'

contados da data a" |."."úiÀãnto' ãos 
'documentos de habilitação e proposta comercial,

aceitando que, ocorrendo |"á.rrrá à" habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais

impugnações, bem como á"-:,rgã;"nto dás propostas comerciais e de suas eventuais

impugnações, durante o poioáã ?" 'u" 
respectivos julgamentos' .o prazo de validade da

p.ãú1tãt""i"rcial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

>Utilizaremososequipamentoseaequipetécnicaeadministrativaqueforemnecessários
a p".f"iiu execução àoà se.viios, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos'

bem como da fiscalização do Município;

> Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações

técnicas, assumindo aesoe jã ã 
-intedàr 

responsa bilidade pela perfeita realização dos

;;ü"lh;;, de conformidade.ó. a. normas e padrões desse Município'

de 2O2O

legal)
pedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

(Nome e assinatura do representante
(Carteira de Identidade - no. e órgão ex

00011&/

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

.de
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ESTADO DE SERGIPE

mulrcÍpro DE AREIA BRANcA
orvrsÃo oe ucrrações E coÍ{TRATos

ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução
da(s) obra(s)

oecuuçÃo DE vrsrrA Aos LocArs DA ExEcuçÃo DAs oBRAs E DOS SERVrçOS
E DE RECEBIÍIIENTO DOS DOCUMENTOS OI ITCTTAçÃO (MOdEIO)

, inscrito no CNPI no por intermédio de seu

à Tomada de Preço
DECLAR/A que
s no O4|2O2O,

composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a

execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas
as condições e eventuais dificuldades para a boa execução das obras e dos Serviços, como
mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e
acessos, condições geológicas, morfoló9icas, edafológicas, climatológicas, etc'

de de 2020.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. (a)
recebeu do Município toda a documentação relativa
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ESTADO DE SERGIPE

mutrcÍpro DE ARErA BRANCA
orvrsÃo oe ucrrlçÕes E coNTRATos

ANEXO IV - Modelo de Procuração

PnocunaçÃo (modelo)

oUToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração

em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: ( Representa nte devidamente qualificado)'

OBTETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no O4/202O'

PoDERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de

abertura de dãcumentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e

documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao

direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e

fiel cumprimento do presente mandato.

,-de de 2020,

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

'lô
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE I.ICITAçõES E CONTRATOS

Ref.: Tomada de Preços no O4/202O - Município de Areia Branca

ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados Menores

DECLARAçÃO DE EIIPREGADOS MENORES (modelo)

de 2020.

inscrito no CNPJ no 

-, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'(a)
portador da Carteira de Identidade no 

-e 

do CPF no DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalhO noturno, perigoso Ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )'

de

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

(O*grvacaoi. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E COÍ{TRATOS

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAçÃO AMBIENTAL (MOdCIO)

Ref.: Tomada de Preços no o4/2o2o - MUNrCÍPIO DE AREIA BRANCA'

, inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, para os devidos fins de

direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio

ambiente em nível federal, estadual e mu nicipal; que tomou conhecimento das restrições,

normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se

realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à

legislação, às normas explicitadas pelo MUNICÍpro oe lnerA BRANCA, e Pelos órgãos

esp ecíficos de controle ambiental; que se responsa biliza pela elaboração do relatório de

impacto de meio-ambiente e pela execu ção dos serviços objeto desta ToMADA DE PREçOS,

bem como se responsabiliza ainda Pela autoriza çao dos serviços e demais requisitos

necessários à regulamentação dos serv iços e das ações previstas na legislação e nesta

licitação, caso seja isso necessário'

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA' toda

ã ãipánáaoirioade' por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado

motivãaos pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraÇão'

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(càrteira de Identidade - no. e órgão expedidor)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREÍA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõ ES E CONTRATOS

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do objeto do

DEçLARAçÃO DE DISP9ilIBILIDADE PARA A ExEcUçÃo DO SBJETO DO C6NTRAT9
(Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O412O2O - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPI no , por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

DECLARA que se responsabiliza pela

o contrato decorrente do Presente
8.666/93.

e do CPF tro 

-,

sua disponibilidade para a execução do objeto d

procedimento licitatório, na forma do art.76 da Lei no

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidot) 
y'

I
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ESTADO DE SERGIPE

murrcÍpro DE ARErA BRANCA
orvrsÃo oe lrcrraçÕrs E coNTRATos

ANEXO VIII - Modelo de Declaração do Responsável Técnico

DECLARAçÃo Do REsPoNsÁvel rÉc]{rco (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no O4/2O20 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA.

inscrita no CNPI no por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA que o Senhor
, (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro no

no CREA- 

- 

é integrante do seu QUADRO PERÍiIANENTE na qualidade de
conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital

(item 8.3.2.2), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação
Tomada de Preços no O4/2O2O, na qualidade de Responsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de ldentidade - no. e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços no O412O20, na qualidade de

RESPONSAVEL TECNICO.

(nome do profissional)
Registro no .... .. . ..... ./D - CREA-
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NESTADO DE SERGIPE
nunrcÍpro DE ARErA BRÂNcA

orvrsÃo oe lrcrrlções E coNTRATos

ANEXO Ix - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo

oecumçÃo DE supERvENrÊncrl DE FATo rMpEDrrrvo (Modeto)

Ref.: Tomada de Preços no o4l2o2o - mul{rcÍpro DE AREIA BRANCA

, inscrito no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de Identidade no 

-

e do CPF no DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar
com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

(local e data)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, O MUNICIPN DE AREIA BRANCA, E, DO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especi

obras e serviços de engenharia para realizar pavimentaÇão asfáltica sobre
Povoado Junco deste Município, nos termos do contrato de repasse

OUTRO, DECORRENTE DA TOMADA DE
PREÇOS No 04/2020

o ÍrtuNrcÍPlo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALA ANDRELINO NUNES
SANTOS, portador do RG no 3.27r.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00; e

_, inscrita no CNPJ sob o no com sede na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) , portador(a) do RG no e do CPF

no celebram o presente contrato de empreitada por preço global,
decorrente do processo licitatório no O4|2O2O, na modalidade tomada de preços, que ser
regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas
condições elencadas:

CLAUSU LA I - DO OBJETO íart. 5. inciso I. da Lei n o 8.666/93)
alizada em
pedras no
1061366-

56187982012018, firmado com o Ministério das Cidades, conforme o Anexo I - Projeto
Básico.
parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela

CoNTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÀIISIJ LA SFGII N DÀ DO REGTME DE EXECUCAO íart- 55- nciso II. dâ Lêi no

recebimento provisório da obra. para a parcela final;
c) Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro
fatura única, após a conclusão dos serviços;

das obras e serviços executados, de

a
e

a.666/93)
Ll. A obta, objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

CúUSULA TERCETRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAÍ'IENTO (ATt. 55.
inciso uL da Lêi no 8.666/93)
3J. pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à Contratada o

valor global de R$ 

- 

(_--.)'
s10 -b pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
ãpós supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até-30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à

quitaÇão:
a) Nota fiscal;
b) nelatório ie andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

apresentado pela licitante ou, no

45
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uurrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe ucrrações E coNTRATos

§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Setor Financeiro para pagamento da execução dos serviços,
que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização
por inadimplência pela variação do INCC, entre a data final do período de adimplemento de
cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo

Governo Federal, na forma do art.40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moêda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento sê o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei

no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e

periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão

ãalculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do

faturamento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:
ãy ltão cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município por conta do contrato;
cj Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
Anexos deste Edital;
d) Erros ou vícios nas faturas.
giOo - Oe acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele

Iue participar de licitação nêste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da

fedeiação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestad ual.

cLÁus LA OUARTA - DA VIGENCIA í rt. 55. inciso I . da Lêi no. 8. 6 /93)
3.1. O prazo máximo de execução das obras, objeto deste contrato, se

contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Orde
contratada. A vigência contratual será de nove meses, contados da assi
termo, e podeiá ser, excepciona lmente, prorrogado na ocorrência

rá de cinco meses,
m de Serviço pela
natura do presente
de algumas das

hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:
a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência àe fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere funda menta lmente as condições de execução do contrato;
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei no 8.666/93 ê fixados no Contrato;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Adminlstração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exãcução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1o - Ocorrendo impedimentô, paralisação ou sustação do contrato, o cronogrgna de
.
146
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidãmente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do

§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§Zo - ttta contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início ê

úcluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste

Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLAU A DA DO ACÃO OR MENTÁRIA íãÊ. 55, inciso V. da ei no.ULA OUINT
8.666/93)
5.1. Os recursos financeiros Para pagamento dos encargos resultantes deste contrato

correrao r conta da Dota oO mentária abaixo es ecificada:
UNIDADE

OÇAMENTÁTIA
AçAO

CLASSIFICAÇAO
ECONÔ MICA

FONTE DE RECURSOS

1531 7029 44905100 1001/ 1510/ 1530

E PONSAB LIDADE DAS P ES íart 55,

cúusulA sExTA - DA GARANTTA (art. 55. inci§o vL da Lei.no' 8'6q6./93)
6,1. No ato do pagamento aã fu fat,rrafu fat,rra;o Contratada apresentará ao Município garantia de

execução contratu;l correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de acordo

com oart. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta cláusula

poderá ser prestaãa em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade

do prazo contratual.
§r.i - Sao modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no 8'666/93: 

.

ã) Caução em dinheiro ou títulos àa dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a

fárma âscritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Centrãl do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
úl Sàor. qarantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir registro na SUSEP);

;í il?,i, Éancária (deverá a iÁstituição expedidora da fiança possuir registro no Banco

Central do Brasil).
§i; - e garantía responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não

ãonclusão-ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,

independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;

§:ã'- n garantia prestada em dinheiio devÁrá ser depositada em poupança do Banco do

Éstado dã Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira,

de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
l+;-- o"pái, aa aceitJção definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o

ãorrespondente Termo de hecebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia,

nà priro de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento- escrito da

coniratada, diriqido ao Gestor do contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no

a.666/93)
!So -'Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 8Oo/o (oitenta por cento) do

íeno, valor u q,i" ,e refeiem os itens a e b do §1o do art' 48 da Lei no 8'666/93' será

exigida,paraaassinaturadocontrato,prestaçãodegarantiaadicional'dentreas
moáatiáaaes previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor

resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art 48' §2o

da Lei no 8.666/93.

CLA SULA S MA ODI
v

7.1. A CONTRATANTE, durante a vig ência deste Contrato, se obriga a:

a) Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, ea
efetividade na realização dos serviços prestados;

eficáci
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b) Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada;
c) Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento. supervisão e

controle do objeto deste Contrato;
d) Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais impeÚeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
f) A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
fr) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

úunicípio, se façam necessários nas obras e Serviços, objeto deste Contrato, até os limites
fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
i) Respondãr pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
j) Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
ã"aor."nt"a da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,

civil ou fiscal. inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,

inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
k) Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado

semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

l) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na licitação.
earágraio único - Seiá assegurada ao Município a fiscalização na 

-execução 
dos trabalhos

cont;atados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informações. dados e elementos

que lhe forem requisitados pela Contratante.

8.666/93)
ã- L-A-o atru.o no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de

01% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento

de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da contratada. salvo se a justificativa do

atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias

consecutivos será considerado como inexecução total do contrato'

§10 - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

óãntratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados'

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

ãy Não executar as obras áe acordo com o projeto, especiflcação e normas técnicas

vigentes;
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
.í áàr tiunsr"r6ncia de Contrato, a óontratada fica sujeita a multa de loo/o (dez por cento)

do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia

autorização da Contrata nte.
d) §3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso

na entrega da obra contratada decorrer de:
e) Período excepcional de chuva;
fj Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

CLÁU ULA OITAVA DAS MU ÂS E PEN ÂLIDADES íÀrt. 55. inc iso VII. da Lêi no

Contratante;
g) Falta de e lemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante

§40 No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer

inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso
asde inêxecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aPlicar à Contrata
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - AS ALTERA ES (AÊ. 65 Lei no 8.656/93).
12.1. Este instrumento Pode ra ser a Iterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprova dos

§ 10 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e sup ressões que se fizerem necessários, até o lim ite legal previsto no art. 65,

§1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
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seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:
a) Advertência;
b) Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
c) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
Áo pru.o estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão,

nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

CúusuLA NoNA - DA RESCISÃO íart' 55. inciso VIIL da Lei no 4.566/93)
,1. A ,ere*çã"J"t"l ou parcial, do contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8'666/93, na forma do art'
79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da

Lei ípracitada, sém que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver Sofrido, conforme preceitua o § 20 do

art.79 do mesmo diPloma legal.

CúUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE iTO CASO DE RESCISÃO

íArt. 55, inciso IX. da Lei no 8.666/93'l
@dministrativadopresentecontrato,aContratadareconhece,
de logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei no 8.666/93'

cúusuu oÉcrml pnrueru - ol lecrsucÃo lPucÁvEt-- À-Ex-eç.ucÃo oo
ffitssos (art. 55, inciso xrr, da tei n" 8.666/93)'
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos da Tomada de Preços no O4/2O2O que, simultaneamente:

I. Constam do Processo Administrativo que o originou;
II. Não contrariem o interesse público;

b) Nas demais determinações da Lei 8'666/93;
c) Nos preceitos do Direito Público;
dl Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
paráqrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,

Termo Aditivo.
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DIVISÃO DE LICITAçôES E CONTRÂTOS

13.1. Na forma do que d
- CPF no

ispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor
lotado na deste órgão,

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais;
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros

com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

crÁusULA DÉCIMA OUARTA DO RECEBIME NTO DA OB ( Art, 73, Lêi no
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §20, II da Lei no 8.666/93.
clÁÚsÚu oÉcrnl rencernl - oo acoupaxxauelro s ol rrscalrzacÃo rlrt.
67. Lei no 8.666/93'1.

a.666/931
iã-1. e*nronância com o art.73, I da Lei no 8.566/93, o objeto deste contrato será

recebido:
a, Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do

Contratado;
b, Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequaçãO do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

cúusut-l oÉcrnl ourlrl - oas orsposrcões eemrs e rrrms
15.@aprovaçãodoMunicípio,semperdadasreSponsabilidades
contratuais e iegais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste

contrato, .espei-tado o limite máximo de 4oo/o (quarenta por cento) do valor contratado;
15.2. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o
Município;
15.3. àara a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a

que se vincula este Contrato, um Engenheiro Como seu representante, com a_ competência

de Gestor de Contrato do Município, que, dentrê outras atribuições, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste

bontrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
15.4. euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designàção, deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
t5.5. óuranie a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos

tontralados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos servç;os,

objeto deste Contrato. \/r'
r
I
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cúusulA DÉcrI,tA sExrA - Do FoRo
15.1. As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, Estado de sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de

que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2020.
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EÍIIPRESA)
Representa nte legal


